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PROJETO DE LEI N° ______ /2025


DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA "INTEGRAÇÃO ESCOLA VIVA" NO MUNICÍPIO DE SUMARÉ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


O PREFEITO MUNICIPAL DE SUMARÉ,


Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 


	Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o programa "Integração Escola Viva" no âmbito do Município de Sumaré, com o objetivo de fortalecer os vínculos entre as unidades escolares da rede municipal de ensino, os estudantes e suas famílias, por meio de atividades realizadas aos sábados.

Art. 2º - As atividades do programa poderão ser desenvolvidas nas dependências das escolas municipais e poderão incluir:

I - Oficinas educativas e culturais;
II - Palestras e workshops sobre temas de interesse da comunidade escolar; 
III - Atividades esportivas e de lazer; 
IV - Ações de promoção da saúde e bem-estar; 
V - Programas de alimentação saudável para os participantes, incluindo a oferta de refeições ou lanches nutricionalmente equilibrados.

Art. 3º - A participação no programa será aberta a todos os estudantes da rede municipal de ensino e seus familiares, mediante inscrição prévia a ser realizada através do portal oficial da Prefeitura de Sumaré ou diretamente nas unidades escolares participantes.

Art. 4º - As escolas participantes e o número de vagas do programa serão definidos pela Secretaria Municipal de Educação, considerando a capacidade das unidades escolares e a demanda da comunidade.

Art. 5º - Caberá ao Poder Executivo, por meio da Secretaria Municipal de Educação, avaliar a viabilidade da implantação do programa e, caso haja interesse, firmar parcerias com outras secretarias e órgãos competentes para sua execução.

Art. 6º - As despesas decorrentes da eventual implantação desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário, respeitando os limites orçamentários do Município.

Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Sala das Sessões, 18 de fevereiro de 2025.


Rai Stein Sciascio
Rai do Paraíso
Vereador

JUSTIFICATIVA

	Submetemos para aprovação dessa egrégia Casa de Leis o presente Projeto, que tem por objetivo instituir o programa "Integração Escola Viva" que busca fortalecer a relação entre a escola e a família, reconhecendo a importância dessa parceria para o desenvolvimento integral dos estudantes. Ao abrir as escolas aos sábados para atividades diversas, cria-se um ambiente propício para a convivência, aprendizado e engajamento da comunidade escolar.

Além das atividades educacionais, esportivas e culturais, o programa prevê ações voltadas à alimentação saudável, garantindo que as famílias participantes tenham acesso a refeições ou lanches equilibrados durante as atividades.

As escolas participantes e o número de vagas disponíveis serão definidos pela Secretaria Municipal de Educação, garantindo uma distribuição equitativa e organizada das atividades dentro da rede de ensino.
	
Esse projeto de lei tem caráter autorizativo, ou seja, visa conceder ao Poder Executivo a possibilidade de implantar o programa, respeitando sua autonomia administrativa e orçamentária. Dessa forma, garantimos que a iniciativa possa ser avaliada e implementada de maneira responsável e eficaz, caso haja viabilidade técnica e financeira.

O "Integração Escola Viva" representa um importante passo para tornar a escola um espaço ainda mais dinâmico e acolhedor para todos, promovendo mais inclusão e oportunidades para os munícipes de Sumaré.

Sala das Sessões, 18 de fevereiro de 2025.




Rai Stein Sciascio
Rai do Paraíso
Vereador
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